
PIN AMONHANGAB 
TAD° DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n2 52- 

   

    

    

Art. 1Q - Pica autorizada a rrefeitura municipal a conceder a San-
ta Casa de Miseric6rdia de Pindamonhangaba um auxilie na 
importancia de Cr$800000900 (oitenta mil cruzairos). 

2 - Fica suplementadr ei Crilaessenta e cinco mil cruzeiros 
Cr$650u00,00) a verba 611-8-48-4 - Despesas:Diversas - Au 
xflio & Santa Casa de Misericdrdia,do Orçamento Vigente. 

Art. 32  - A despesa decorrente da presente lei correrá por contado 
saldo financeiro transferido para o presente exercicio. 

Art. 42 - Esta lei entrará em vigór na data de sua publicaçá4e, revo 
gando-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessi5es 23 de setembro de 1957. 

Ver. Áng1çi Paz dá-  Silva 
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